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Prefeitura Municipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

LEI NI 843/82 

Dispõe sobre os novos niveis 
de Vencimentos do Pessoal. do 
Quadro Permanente da Prefei­
tura 'Municipal da Serra e da 
outras Providências. 

O Pref'ei to Municipal da Serra, Estado do Esp!ri to Santo, no uso ' 

de ~ atribuioões legais. Faço saber que a Câmara Municipal da 

Serra aprovou e eu sanciono a sesutnte Lei: 

Art. 111 - Os Caz-gos de Provimento Efetivo, constantes da Tabela I 

e II, intesrantee da Lei Municipal n11 591, "de 26 de setembro 

de 1977, com as alterações introcmzidas pela Lei Municipal ' 

n11 783 de 21 de agosto de 1981 e 821 de 16 de abril de 1982, 

terão seus V1D1Cimeiitos reajustados em 6°"(sessenta por cento) 

à.~ de 111 de novembro de 1982. . 

Art. 211 - As Funções Gratificadas, constantes, constantes das Ta'b_! 

la III, integrantes da Lei n11 591., de 26 de setembro de 1977, 

COM as al.teraçõee introclllzzidas pelas Leis nRs 783 e 821, es­

pecificadas no artigo anterior, z:ião sofrerão al.terações m • 

seus valores • 

Art. 311 - Após ajustados, os valores que apresentarem b-ações de • 

dezeilas, serão arredondados para a dezena de cruzeiro imedia­

tamente superior. 

Art. fll - Os proventos de inatividade serão reajustados de con:for' 

midade com o índice especificado no artigo 111 da presente Lei. 

Art. 511 - Eata Lei entra em Vigor na data de sua publicação, com • 

seus efeitos à partir de 111 de novembro de 1982, revogando-se 

as disposições em contrário. 

P:r-e~eitura ~"unicipal, da Serra, 25 de m;:~~bro de 1982. 


